
DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez”
Secretaria Municipal de Governo e Administração

LEI ORDINÁRIA N° 2618, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1988

AUTORIZA  O  EXECUTIVO  A

ALIENAR, MEDIANTE DOAÇÃO, À

COOPERATIVA  HABITACIONAL

FIESP/CIESP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar,  mediante

doação à Cooperativa Habitacional FIESP/CIESP, área de terreno abaixo descrita:

“Uma área de terreno, sem benfeitorias, medindo 139.928.0870 m² ou 5,7820

alqueires Paulistas cuja perímetro tem início no ponto “0” da poligonal de divisa;

deste segue 277,718 metros, rumo N 64º 35' 12”W, confrontando com a área de

José Almiro Binato até o ponto 01; deste deflete à direita 193,577 metros, rumo N

08º 59' 46”W, confrontando com a área da A.D. Polícia Militar até o ponto 02; deste

deflete  à  direita  27,759  metros,  rumo  N  80º  15'  21”E,  confrontando  com  o

prolongamento  da  Rua  Félix  de  Castro  até  o  ponto  03;  deste  deflete  à

esquerda…...82,333 metros,  rumo N 10º 45'  55”W, confrontando com a área da

Assocana até o ponto 04; deste deflete à direita 427,170 metros, rumo N 81º 54'

00”E; confrontando com a área de Nelson Marcondes até o ponto 05; deste deflete

à direita 60,617 metros, rumo S 46º 51” 02”E, confrontando com a Rodovia Raposo

Tavares,  até  o  ponto  06;  deste  deflete  à  direita  459,676  metros,  rumo  S  25º

28'08”W, confrontando com a área de José Almiro Binato, até o ponto “”, onde se

inicia o perímetro.

§ único – A alienação será feita com a finalidade exclusiva de construção de

unidades habitacionais e, não se efetivando a sua destinação, dentro do prazo que
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se convencionar, a área alienada reverterá ao patrimônio público municipal, sem

nenhum ônus, e o benefício que resultar reverterá obrigatoriamente em favor dos

mutuários.

§ único – A alienação será feita com a finalidade exclusiva de construção de

unidades habitacionais e que deverá ser iniciado no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) meses, e não se efetivando a sua destinação, a área alienada reverterá ao

Patrimônio  público  municipal,  sem  nenhum  ônus,  e  o  benefício  que  resultar

reverterá  obrigatoriamente  em  favor  dos  mutuários.(Redação  dada  pela  Lei

Ordinária nº 2812, de 08 de agosto de 1990).

Art. 2º –  A área de terreno descrita no artigo anterior desta Lei, consta de

memorial  descritivo  e  do  desenho  nº  0462,  elaborados  pelo  Departamento  de

Planejamento e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Assis.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 09 de dezembro de 1988.

JOSÉ SANTILLI SOBRINHO

Prefeito Municipal

EUCLYDES NÓBILE

Diretor de Gabinete

Publicada  do  Departamento  de  Administração  da  Prefeitura,  em  09  de

dezembro 1988.

SYLVIO CARVALHO DE LIMA
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Chefe do Departamento de Administração
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Par·ágrafo Único 
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1 .L l N'I 2fi 18, DE 09 DE DEZLMBIW DE l 988. 

t111to1·iza ai lc11;11·, 111<'dia11Lc lh1a<;�i", ar·ea.-; 

IP1'1'e110 que descdm111a a Coopcr·ativa llabita-

c.:io11al FlESP/ClESP. 

O l'HEH31TO DO MUNlCÍPlO DE /\SS1S: 

Fuço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ali.enar, me 
<lía11Lc doação, a Cooperativa llabitacionaL FJESI'/CIE.SP, 

ar·c·a de Lcrrc110 abaixo desc1·ila: 

a 

11U111:1 <ll'ea de lerreno, sem bc11 feitor· i.as, medi 11do • • • • • • • • • •  
1, 

l,\lJ.92),0870 111' . 011 5, 78'.W a!quci1·cs l'mtl isl.a cujc4 pcr·l-

metr·o Lcm ili r ( ' i ( )  110 poulo 11011 ela po 1 j grn1a 1 d<: d i Visa; de� 
lc Si:>(..,'UC 277,718 mctr·os, 1·wno N ú4º 35' 12"\V, co111'ro11t<m

do c:om a � r·ca de Jus� J\Lrnir·o Ui11ato ate o po11Lo 01; deste 

deflete à direita 193, 577 metros, rwno N 08º 59 '46 ''W, co�

f1·011l.;111do com a !i rea da A.D. Pul i c:ia Militar aL� o pontó-

02; ch�ste dcfl eLe � direita 27,759 metros, 1·111110 N 80º15 ' 

21 "E, co11fro11Lamlo com o pro lo11garnepto da Rua F� L ix de 

Cnslr·o al� al� o ponto 03; deste dÓ1f lete ;1 esq11erda . •  , . • •  

82 .. U.1 11u·t.1·0�" 1·1111ui N 10º45' 5)11\v, <'<>111'1·1111ta11d11 crn11 11 

�r'<'<l da J\sso('ana ate o po11t.o 04; dcsle dcf'lcLc� �'direita-

427, l 70 uu:(r•o.-;, 1·111110 N 8!95,t'OO"J·:·, co11l'r·o11L;111do com a " 
!in·a de Ne 1 so11 Ma1·co11dcs aL� o rxinLo 05; desLc dd' leLc a 

dindLa 60,1()7 melros, r·wnu S 4Üº51'02"E, cn111'ronLa11cJo 

com a Rodovia Raposo Tavar·cs, at� o rxmto O(i; deste de 

,. 
6 (: s 25º 2810811\V, ( l f kl.<:, n d i r·c i La 459 t_..:7 > mctxos, 1·111110 • - e H -

' 
.i J , !1.l ' [' '11at<) ,·1t.c

'
� <J 1>or1Lo -f1·rn1t ando com a ar·ca ue ' osc mu·o .>l , -

11011, onde se inicia o per·lmclr·o". 

A alienação scr!i feita com a finalidade exclusiva de con� 

b't · · e nao se efetivando a tr·uç:-Ío de w1idades ita 1 nc1ona is , 

-
d t d q e se convei l<.' i onar, sua destinaçao, eu

. 
ro o prazo , , 1 a 

arca alienada reverter� ao patrim;nio p�bl ico municipal.,-

e (J '·cri"rfciu c1ue 1·csult;11· r·cvcd.cr·;1 5(·111 1w11lnun 01J11s, u " 

olll' j f.!,;iLor· i ; u111 • 1 1t 1! c111 favo!' doo..; 11111lt1;u· i os • 
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Al'l,.igo 2° 

Artigo 32 

Artigo 4º 

/\ ;in:a d<! tc1·1·c110 úcsct·ita 110 ;u·tigo a11tc1·i1JI' 

c1J11sta do 111c11101·ial úcscz·itivo e do dcsc11ltn 11° 04ô2, elabora 

dos pelo Dep;wlwnc11to de P.la11eja111c11to e Dese11vol.vjmc11to Ur-

bano da Prefeitut'a Mwücipal de Assis. 

Ei::;ta Lei entrar� em vigor 11a data ;de sua publicação. 

Rcvognm-se as disposições em co11tr�rio. 

Pr·eCeH.ura Mw1icipat de Assis, em 09 de dezembro de 1 988. 

f'l'(�fc to M1u1 k i pa l 

/ 

----�e-q?!}E 
EUCLYDES NÓBILE 

Diretor de Gabi11ete 

PulJl icada 110 Dcp;wt;uncnto � lc Adsni11isLraç7i.o da l;�\efeitur·a, em 09 de dezen�)ro 

de 1 988. 

r-) 
J� Jl�h6 

SYl.V)O-CAR\/ALl!lf IJE L"IMJ\ 

(·1 1· cl<> J)l!l>al'l,;unc11to de J\dmi11 isLração , ll! (� 

...... . 
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ll!:p;u 1<11111·11111 tlc l'l;1111!ji111ic1Jto e ll1!:;1!11vo!vi11ir!11lo IJr liílllO 

/,v"11idu li11i Bo1d,0su, 0B7 f',�BX 22 3633 - c••p 19 1300 - /\1sis-SP 

M E M O R I A L D E S C R I T I V O 

ASSUN'rO:- Área a se:r doada a Cooperativa Habitacional 

FIESP/CIESP 

LOCAL:- Anexa a /\ssocana e A.D. Polícia Militar 

ÁREA DA GLEBA:- 139.925,0870 m2 ou 5,7820 alq. paulista 

MUNICÍPIO:- Assis - Estado de São Paulo 

O perímetro tem iní cio no ponto "O" da poli_ 

gonal de divisa: deste segue 277,718 m etros , rwno N 64935'12" w, con 

frontando com a área de José Almiro Binato até o ponto 01: des te de 

flete à direi ta l93,S77 metros, rwuo N 08259'46" W, confrontando com 

a área da A.D. Polícia Militar até o ponto 02; deste deflete à direi_ 

ta 27,759 metro s , rumo N 80915'21" E, c onfrontando com o prolongame.!} 

to da Rua Félix de Ca s tro até o ponto 03; deste deflete à .e squerda 

82,333 me t ro s , rwno N 10945'55" W, conf r o n tan do com a area da.Assoe� 

na até o ponto 04: d•�s te deflete à d ir e i ta 42 7, 170 metros, rwno 

N 81254'00" E, confrontando com a área de Ne \son Marcondes até o 

-�\ 
ponto 05� deste deflr?te à d_ireita 60,167 m et r os , rumo S 46251'02" E, 

confrontando com a Hodovia Haposo Tavares, até o ponto 06; dest e de 

flPte, à dirc,ita 4'JC),G76 metros, rurno S 25928'08" W, confrontando 

com a áreo d1.� Jo!31; A lm i r o Binato, até o po'nto "O", onde se i n ici a 

o períme�ro. 

Encerra o perímetro urna area total 

139.925,0070 m2 ou 5.7�20 alq. paulista . 
. ..-. 

Plane jamento, em 28 de N ovembro de 1.988 

ARQ• RICARDO� DA S ILVA 

CREA N9 49.443/D 

de 

LEI 2618/1988
Fls. 6/6


